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INDICAçÃO |qo .{1}e /20í8

PROTOCOLADO SOB NO )to^ t2018 ,
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O Vereador, abaixo assinado, após ouvida a Casa na forma

r"gir;t"r, 1ãli;iá' ao É;""utivo Municipal que determine a secretaria

competente, para que sela instalada uma faixa de segurança elevada na rua

É;.ãáôáüd"ras em frente ao No 348, onde há um grande fluxo de pedestre

devido a exiJtência de um mini mercado neste local'

Justificativa: Em Plenário.

REQUER URGÊNCIA

Sala das SessÕes, 21 de Junho de 2018'
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Rio Grande, 26 de outubro de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

l, t :i
Em atenção ao ofício n"0428/18, Ind1134/18 em atendimento à

proposição do Vereador Claudio de Lima, solicitando através da Secretaria de
MunicÍpio competente, para que seja instalada uma faixa de segurança elevada na Rua
Pandiá Calógeras, em frente ao n'348, ümos informar que conforme manifestação da
Secretaria de Município de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança, a impossibilidade
de instalar o equipamento solicitado, em virtude de falta de condiçôes técnicas.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE LIND
PreÍeito

À sua Excelência o Senhor
veT, FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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